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LEI N,lil 2.903/2016, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016. 
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CEP 7.9.730 ooo. Tel/r ax: (27) 3732-891 '1 
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"Altera a Lei 2.519 de 29 de maio de 2009, e dá outras 

providl!ncias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANOU, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferid as pela Lei Orgânica Munlclpal, fai: saber que a C~mara Municipal 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art.1 11 . Fica alterada a redação do caput art. 311 da Lei 2.519/2009, que passará a ter a 

seguinte rcdaçJo: 

Ar\. 311, A avª ll;'lcaQ d~ çj~$ÇmQen!io s~ r~ ~P"! raç!r1 g M ESTRALM f;NTS. no mês de lulho 

referente ao período de janei ro a junho, no mªs de janeiro referente ao período de julho a 

dezembro. em Formulário de Ava liação de Desernpenho analisado pela Comissão de Coordenação do 

Processo de Ava liação de Desempenho {COPAD) a gue se refere o arl. 20 desta Lei, artigo 26 da Lei 

2.368/2006 que dispõe sobre a Estruturação do Plano de Carreira e Sistema de Vencimentos dos 

Servidores Púb licos da Prefeitura Municipal de Baixo Guandu/ES. 

Art.211. Fica alterada a redação do caput art. 80 da Lei 2.519/2009, que passará a ter a 

seguinte redação: 

Art. 82. A ava liação especial de deg!mpenho dos servidores em estágio probatório será 

rer1 ll:rndr1 SEMESTRALMENTF. o!Jserv(!ndo Q~ períodos descritos no artigo 311 des~erfsizcndo pm 

l ota i de 06 !seis) ava liações. 

Art. 311, Esta lel entra em vigor nil da ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

par tir de 01 de janei ro de 2016, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 09 dias do mªs de dezembro de 2016. 

Registrada e pliblicad::i em 
09 de dezembro e 2016. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
E TADO DO ESPÍRITO SANTO 

CER1'1DAO OE P Bl~ ICAÇ·iO 

(P11bl icaçao Mural - A rr. 90. /,d 1380/ 9() - F:menda O 1312005). 

A DON/AS MENEGÍDJO DA SILVA. 
Sec:retârio /\41111icipol de Ad111i11/straçc7o 
e Fi11a11ças, por 110111eaçao 110 .forma da 
lei. 

e E R TI F I e A. ter sido l!fixmlo. IW data il!fi'(I, 110 Muml da Prefeitura Jvfu11ic:ipal dc1 

/Jaixo Guandu - ES. a Lei 11 11 2.90312016 de ()<)de de::emhro de 2016. que "A Itera a lei 
11" 2. 51 <) de 29 de maio dr 2009. e dâ ollfms providfmcias ", nos termos do dispos/o 110 

Art. YO, inciso 11, da lei A11111icipo/ 11 1) 1380. de ()5 de ahril de / <)<)() LEI ONGIÍNICA 
/IJUNICIJ'AL. . 

/Jaixo G urmdu (fS), 09 de de::emhm ele 20 I (,, 

· ·ação e Pím111ço.\' 


